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EDITAL Nº 020/2012 – DCA/ SMMA

A Diretora do Departamento de Controle Ambiental da Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o que dispõe o Título IV Capítulo I dos
Procedimentos Administrativos em seu Parágrafo Único Inciso III
do Artigo 150 da Lei Municipal nº 4438/2008 (CÓDIGO AMBIEN-
TAL MUNICIPAL), faz saber que o Sr. Felipe Gonçalves de Olivei-
ra Raposo, com endereço situado na Rua Crispim de Assis Pe-
reira, n° 67 – São Geraldo – Volta Redonda / RJ, tendo em vista
que o envio do comunicado através de A.R., após tentativas dos
correios, por motivo de recusa, não obtendo sucesso, retornou
à SMMA/DCA, fica INTIMADO, através do Auto de Intimação nº
03695, Série H, datado de 22/11/2012, fica AUTUADO, através
do Auto de Infração nº 00426, série “B”, datado de 22/11/2012,
com o valor de R$ 2.419,80 (Dois mil e quatrocentos e dezenove
reais e oitenta e nove centavos) por emitir ruídos acima do per-
mitido, sendo medido 74,7 decibéis, às 23h08min, descumprindo
assim o que determina a Legislação Municipal em vigor, podendo
efetuar o pagamento ou interpor recurso em 1ª instância no
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação na
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Volta Redonda, 14 de Dezembro de 2012.

SIMONE OTONI PEDRO
Diretora do Departamento de Controle Ambiental

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

EDITAL Nº 021/2012 – DCA/ SMMA

A Diretora do Departamento de Controle Ambiental da Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o que dispõe o Título IV Capítulo I dos
Procedimentos Administrativos em seu Parágrafo Único Inciso III
do Artigo 150 da Lei Municipal nº 4438/2008 (CÓDIGO AMBIEN-
TAL MUNICIPAL), faz saber que o Sr. JOSÉ SÉRGIO TOSTES,
com endereço situado na Rua Thomaz Antônio Gonzaga – n° 92
– bairro Jardim Amália, fica INTIMADO, através do Auto de Intima-
ção nº 04169, série H, datado de 23/11/2012, tendo em vista que
o envio do comunicado através de A.R., após tentativas dos
correios, não obtendo sucesso, retornou à SMMA/DCA, para
que no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do

presente Edital, fique ciente do resultado do julgamento em 1ª
Instância Administrativa contido no PAF nº 183/2007, fls. 39,
onde com base nesta decisão, o autuado poderá recolher o
valor de R$ 12.798,46 (Doze mil setecentos e noventa e oito
reais e quarenta e seis centavos), referente ao Auto de Infração
nº 04549/2006 - série B, datado de 23/11/2006, ou recorrer em
segunda ou última instância administrativa da Junta de Recur-
sos Fiscais.

Volta Redonda, 14 de Dezembro de 2012.

SIMONE OTONI PEDRO
Diretora do Departamento de Controle Ambiental

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

EDITAL
NÚMERO 0007/2012

A Diretora do Departamento de Controle Urbanístico,
da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da
Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver cometido infra-
ção as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo
os dados seguem abaixo descriminados.

FISCAL DE OBRAS: LUIZ CLAUDIO RAMOS
MATRÍCULA: 069868

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 26 de DEZEMBRO de 2012

ARQUITETA MAYONE DE LUNA CABRAL
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANÍSTICO

EDITAL
NÚMERO 0009/2012

A Diretora do Departamento de Controle Urbanístico, da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da Lei Munici-

pal n. 1415/76 faz saber que por haver cometido infração as
normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo os
dados seguem abaixo descriminados.

FISCAL DE OBRAS: CECÍLIA DUTRA
MATRÍCULA: 346977

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 26 de DEZEMBRO de 2012

ARQUITETA MAYONE DE LUNA CABRAL
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANÍSTICO

EDITAL
NÚMERO 0010/2012

A Diretora do Departamento de Controle Urbanístico,
da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da
Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver cometido infra-
ção as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo
os dados seguem abaixo descriminados.

FISCAL DE OBRAS: CECÍLIA DUTRA
MATRÍCULA: 346977

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 26 de DEZEMBRO de 2012

ARQUITETA MAYONE DE LUNA CABRAL
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANÍSTICO

EDITAL
NÚMERO 0011/2012

A Diretora do Departamento de Controle Urbanístico,
da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da
Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver cometido infra-
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Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 26 de DEZEMBRO de 2012

ARQUITETA MAYONE DE LUNA CABRAL
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANÍSTICO

EDITAL
NÚMERO 0015/2012

A Diretora do Departamento de Controle Urbanístico,
da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da
Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver cometido infra-
ção as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo
os dados seguem abaixo descriminados.

FISCAL DE OBRAS: WASHINGTON FRANÇA
MATRÍCULA: 346799

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 26 de DEZEMBRO de 2012

ARQUITETA MAYONE DE LUNA CABRAL
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANÍSTICO

EDITAL
NÚMERO 0016/2012

A Diretora do Departamento de Controle Urbanístico,
da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da
Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver cometido infra-
ção as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo
os dados seguem abaixo descriminados.

FISCAL DE OBRAS: ADJALME GOMES BRAGA
MATRÍCULA: 084557

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 26 de DEZEMBRO de 2012

ARQUITETA MAYONE DE LUNA CABRAL
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANÍSTICO

EDITAL
NÚMERO 0017/2012

A Diretora do Departamento de Controle Urbanístico,
da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da
Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver cometido infra-
ção as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo
os dados seguem abaixo descriminados.

FISCAL DE OBRAS: SILVIO PORTILHO
MATRÍCULA: 028878

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 26 de DEZEMBRO de 2012

ARQUITETA MAYONE DE LUNA CABRAL
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANÍSTICO

EDITAL
NÚMERO 0018/2012

A Diretora do Departamento de Controle Urbanístico,
da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da
Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver cometido infra-
ção as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo
os dados seguem abaixo descriminados.

FISCAL DE OBRAS: SILVIO PORTILHO
MATRÍCULA: 028878

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 26 de DEZEMBRO de 2012

ARQUITETA MAYONE DE LUNA CABRAL
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANÍSTICO

EDITAL
NÚMERO 0019/2012

A Diretora do Departamento de Controle Urbanístico,
da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da
Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver cometido infra-
ção as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo
os dados seguem abaixo descriminados.

FISCAL DE OBRAS: MÁRIO JOSGE SANTANA
MATRÍCULA: 077500

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 26 de DEZEMBRO de 2012

ARQUITETA MAYONE DE LUNA CABRAL
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANÍSTICO

EDITAL
NÚMERO 0020/2012

A Diretora do Departamento de Controle Urbanístico,
da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da
Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver cometido infra-
ção as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo
os dados seguem abaixo descriminados.

FISCAL DE OBRAS: MÁRIO JOSGE SANTANA
MATRÍCULA: 077500

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 26 de DEZEMBRO de 2012

ARQUITETA MAYONE DE LUNA CABRAL
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANÍSTICO

EDITAL
NÚMERO 0021/2012

A Diretora do Departamento de Controle Urbanístico,
da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da
Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver cometido infra-

ção as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo
os dados seguem abaixo descriminados.

FISCAL DE OBRAS: SILVIO PORTILHO
MATRÍCULA: 028878

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 26 de DEZEMBRO de 2012

ARQUITETA MAYONE DE LUNA CABRAL
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANÍSTICO

EDITAL
NÚMERO 0012/2012

A Diretora do Departamento de Controle Urbanístico,
da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da
Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver cometido infra-
ção as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo
os dados seguem abaixo descriminados.

FISCAL DE OBRAS: ADJAME GOMES BRAGA
MATRÍCULA: 084557

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 26 de DEZEMBRO de 2012

ARQUITETA MAYONE DE LUNA CABRAL
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANÍSTICO

EDITAL
NÚMERO 0013/2012

A Diretora do Departamento de Controle Urbanístico,
da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da
Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver cometido infra-
ção as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo
os dados seguem abaixo descriminados.

FISCAL DE OBRAS: ADJAME GOMES BRAGA
MATRÍCULA: 084557

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 26 de DEZEMBRO de 2012

ARQUITETA MAYONE DE LUNA CABRAL
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANÍSTICO

EDITAL
NÚMERO 0014/2012

A Diretora do Departamento de Controle Urbanístico,
da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da
Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver cometido infra-
ção as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo
os dados seguem abaixo descriminados.

FISCAL DE OBRAS: ANTÔNIO ELIAS
MATRÍCULA: 344940
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ção as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo
os dados seguem abaixo descriminados.

FISCAL DE OBRAS: MÁRIO JOSGE SANTANA
MATRÍCULA: 077500

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 26 de DEZEMBRO de 2012

ARQUITETA MAYONE DE LUNA CABRAL
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANÍSTICO

EDITAL
NÚMERO 0022/2012

A Diretora do Departamento de Controle Urbanístico,
da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da
Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver cometido infra-
ção as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo
os dados seguem abaixo descriminados.

FISCAL DE OBRAS: CARLOS ANTÔNIO PIRES
MATRÍCULA: 077194

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 26 de DEZEMBRO de 2012

ARQUITETA MAYONE DE LUNA CABRAL
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANÍSTICO

EDITAL
NÚMERO 0023/2012

A Diretora do Departamento de Controle Urbanístico,
da Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto no inciso III do artigo 39 da
Lei Municipal n. 1415/76 faz saber que por haver cometido infra-
ção as normas ora em vigor foi lavrado o Auto de Infração, cujo
os dados seguem abaixo descriminados.

FISCAL DE OBRAS: WASHINGTON FRANÇA
MATRÍCULA: 346799

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 26 de DEZEMBRO de 2012

ARQUITETA MAYONE DE LUNA CABRAL
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANÍSTICO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 609/A/2012

TERMO ADITIVO Nº 06

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa ROTKE-
LE CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao  CONTRATO DE OBRA fir-
mado em 21/03/2011 (CONTRATO No 114/2011), relativo à obra
de CONSTRUÇÃO DA SEDE DO PROJETO VOLTA REDONDA
CIDADE DA MÚSICA, situada na Rua Grahan Bell, lote 250, Vila
Mury em Volta Redonda/RJ.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 17.12.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.315/2010

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 610/2012
TERMO ADITIVO Nº 03

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa LASER
VR 2008 CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA firma-
do em 08/03/2012 (CONTRATO No 125/2012), relativo à obra de
CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA E TRÊS CEN-
TROS DE CONVIVÊNCIA AO LADO DA E.M. ENGº SÉRGIO DE
ANDRADE ROCHA, na Rua Torres, no Bairro Candelária,
em Volta Redonda/RJ.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 17.12.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.573/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 611/2012

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa J.M.
GUERRA PROMOÇÕES E EVENTOS - ME
OBJETO: Realização de 01 (um) show musical do cantor  “JOR-
GINHO DO IMPÉRIO”, na cidade de Volta Redonda, em data
agendada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.
DOTAÇÃO: 2.08.13.392.0096.2.483. 33903900.00 – SMC (N.E
nº 05.139-2 de 26/12/2012).
VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 26.12.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.812/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 612/2012
TERMO ADITIVO Nº 05

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA firma-
do em 16/03/2011 (CONTRATO No 103/2011), relativo à obra de
IMPLANTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DO AUDITÓRIO DO COLÉ-
GIO GETÚLIO VARGAS, na Rua 154, no Bairro Laranjal, em
Volta Redonda/RJ.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 26.12.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.166/2010

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 613/2012
TERMO ADITIVO Nº 07

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CONS-
TRUTORA TERRACOTA LTDA.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA firma-
do em 21/03/2011 (CONTRATO No 113/2011), relativo à obra de
MODIFICAÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL RAUL DE LEONI,
situada na Rua 14, s/nº, Vila Santa Cecília em Volta Redonda -
RJ.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 26.12.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.175/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 592/A/2012

TERMO ADITIVO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o Sr. JOSÉ BARBO-
SA GAMA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE LOCAÇÃO
DE IMÓVEL firmado em 16/05/2012 (CONTRATO No 247/2012),
relativo à locação do imóvel situado na Rua 1030, nº 02-A, salas de
101 à 105, bairro Santo Agostinho, Volta Redonda/RJ., para instala-
ção do Centro Municipal Integrado de Educação Bem-Me-Quer.
DOTAÇÃO: 92.06.12.361.0359.2.102.33903900.23 - SME (N.E.
n° 04.966-2, de 13/11/2012)
VALOR GLOBAL: R$ 9.777,96 (nove mil setecentos e setenta e
sete reais e noventa e seis centavos).
PRAZO: 06 (seis) meses
DATA DE ASSINATURA: 27.11.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.861/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 614/2012
TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa DELTA-
TEC SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA firma-
do em 21/05/2012 (CONTRATO No 251/2012), relativo à obra de
CONSTRUÇÃO DA CRECHE VERDE VALE, situada no Bairro
Vale Verde, em Volta Redonda/RJ.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 26.12.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.542/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0209/2012-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 13 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0006/2008-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
SERMOBE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO: Alteração na planilha contratual de construção de
58 (cinqüenta e oito) unidades habitacionais entre as Ruas Érika
Berbert, Figueira e Direita, no Bairro Três Poços, em Volta Re-
donda/RJ.

REDUÇÃO CONTRATUAL: R$ 10.113,84 (dez mil, cento e
treze reais e oitenta e quatro centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
8.55.15.451.0306.1.008.4.4.9.0.51.00.92 (repasse)

N.E DE ANULAÇÃO PARCIAL: 00.350-2, de 28/11/2012.
VALOR: R$ 4.765,64 (quatro mil, setecentos e sessenta e

cinco reais e sessenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.55.15.451.0306.1.012.4.4.9.0.51.00.99 (contrapartida)
N.E DE ANULAÇÃO PARCIAL: 00.351-2, de 28/11/2012.
VALOR: R$ 5.348,20 (cinco mil, trezentos e quarenta e oito

reais e vinte centavos).
VALOR FINAL DO CONTRATO: R$ 1.997.709,60 (um milhão,

novecentos e noventa e sete mil, setecentos e nove reais e
sessenta centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I, alínea “b” e § 1.° do
artigo 65, da Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1365/2006-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2012.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0211/2012-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
SERVALE CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.

OBJETO: Execução de adequação e construção de acesso
a portadores de necessidades especiais, na Creche Municipal
Gotinhas de Amor, localizada no Bairro São Lucas, em Volta
Redonda/RJ.

VALOR: R$ 19.799,40 (dezenove mil, setecentos e noventa
e nove reais e quarenta centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.55.12.365.0247.2.014.4.4.9.0.51.00.23

NOTA DE EMPENHO: 55788-2, de 29 de novembro de 2012.
PRAZO: 15 (quinze) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1095/2012-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 03 de dezembro de 2012.
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CONTRATO Nº 001/2012 – FINAD/CMDCA.
Partes: Município de Volta Redonda/RJ, através do Fundo para
Infância e Adolescência
Instituição: Fundação CSN para Desenvolvimento Social e a
Construção da Cidadania
Objeto: Execução do Projeto Garoto Cidadão
Dotação Funcional: 2.60.08.243.0262.2.012
Cat. Econômica: 33504300.00
Código: 260525
Prazo: 49 dias.
Valor: R$312.403,55 (trezentos e doze mil quatrocentos e
três reais e cinqüenta e cinco centavos)
Data da Assinatura: 13 de novembro de 2012.

DELIBERAÇÃO Nº 023/2012-CMDCA.

Ementa: Aprova Balancete Financeiro do FINAD.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Volta Redonda, reunido em Assembléia Geral Ordinária
realizada em 25 de Setembro de 2012, e conforme previsto em
legislação.

DELIBERA:

Art. 1º - Aprova o balancete da receita e da despesa do
Fundo para a Infância e a Adolescência – FINAD, referente ao
mês de Agosto de 2012, após análise e conferência deste CMD-
CA.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 25 de setembro de 2012.

CONS. GUARACIARA POUZADA DE LAVOR LOPES
Presidente do CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 024/2012-CMDCA.

Ementa: Aprova Balancete Financeiro do FINAD.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Volta Redonda, reunido em Assembléia Geral Ordinária
realizada em 06 de Novembro de 2012, e conforme previsto em
legislação.

DELIBERA:

Art. 1º - Aprova o balancete da receita e da despesa do
Fundo para a Infância e a Adolescência – FINAD, referente ao
mês de Setembro de 2012, após análise e conferência deste
CMDCA.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 06 de novembro de 2012.

CONS. GUARACIARA POUZADA DE LAVOR LOPES
Presidente do CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 025/2012-CMDCA.

Ementa: Aprova Balancete Financeiro do FINAD.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Volta Redonda, reunido em Assembléia Geral Ordinária
realizada em 11 de Dezembro de 2012, e conforme previsto em
legislação.

DELIBERA:

Art. 1º - Aprova o balancete da receita e da despesa do
Fundo para a Infância e a Adolescência – FINAD, referente ao
mês de Outubro de 2012, após análise e conferência deste
CMDCA.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 11 de dezembro de 2012.

CONS. GUARACIARA POUZADA DE LAVOR LOPES
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO N. º 882, DE
08 DE NOVEMBRO DE 2012.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/VR, em
Assembléia Ordinária do dia 08 de novembro de 2012, em uso de
suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo 15 e do
parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número 3.329, de
18 de Março de 1997.

RESOLVE:

Artigo Primeiro: Aprovar o “Balancete da Receita e da Des-
pesa do FMAS”, referente ao mês de SETEMBRO de 2012, após
analise a conferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

MARIA TEREZA CUNHA DE PAIVA
Presidente
CMAS/VR

IARA EVELISE COSTA
Diretora Administrativa

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N. º 883, DE
08 DE NOVEMBRO DE 2012.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/VR, em
Assembléia Ordinária do dia 08 de novembro de 2012, em uso de
suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo 15 e do
parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número 3.329, de
18 de Março de 1997.

RESOLVE:

Artigo Primeiro: Aprovar a “Proposta Orçamentária de 2013
da Secretaria Municipal de Ação Comunitária - SMAC e Fundo
Municipal de Assistência Social - FMAS”, após analise a confe-
rência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

MARIA TEREZA CUNHA DE PAIVA
Presidente
CMAS/VR

IARA EVELISE COSTA
Diretora Administrativa

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N. º 884 DE
13 DE NOVEMBRO DE 2012.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Volta Redon-
da -CMAS/VR, através de Resolução aprovada pelo Presidente

e Diretoria Executiva ad referendum, conforme as atribuições
que lhe confere a Lei Municipal nº 3.329 de 18 de março de
1997, Sub Secção I da Presidência, Artigo 22, Inciso XXI do
Regimento Interno do CMAS, modificado pela Resolução nº 484
de 20 de julho de 2006.

RESOLVE:

Artigo Primeiro: Aprovar “O Reodenamento de Alta Complexi-
dade para Serviços de Acolhimento Institucional para População
Adulta e Famílias em situação de Rua”, Após análise e conferên-
cia neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

ISRAEL CARLOS DA SILVA
Vice-Presidente

CMAS/VR

Iara Evelise Costa
Diretora Administrativa

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N. º 885,
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/VR, em
Assembléia Ordinária do dia 06 de dezembro de 2012, em uso de
suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo 15 e do
parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número 3.329, de
18 de Março de 1997.

RESOLVE:

Artigo Primeiro: Aprovar “O Plano de Providências dos Cen-
tros de Referência de Assistência Social – CRAS, que visa a
superação das dificuldades na gestão e execução dos serviços
socioassistenciais no município”, Após análise e conferência
neste CMAS

Artigo Segundo: Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

MARIA TEREZA CUNHA DE PAIVA
Presidente
CMAS/VR

IARA EVELISE COSTA
Diretora Administrativa

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N. º 886,
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/VR, em
Assembléia Ordinária do dia 06 de dezembro de 2012, em uso de
suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo 15 e do
parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número 3.329, de
18 de Março de 1997.

RESOLVE:

Artigo Primeiro: Aprovar “O Plano de Providências do Centro
de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS,
que visa a superação das dificuldades na gestão e execução
dos serviços socioassistenciais no município”, Após análise e
conferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

MARIA TEREZA CUNHA DE PAIVA
Presidente
CMAS/VR

IARA EVELISE COSTA
Diretora Administrativa

CMAS/VR
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PORTARIA Nº 237/2012

“DISCIPLINA A APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO
PROBATÓRIO DOS SERVIDORES CONCURSADOS, EM CON-
FORMIDADE COM O  ART. 41 § 4º DA  CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DO BRASIL, EC Nº 19/98.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve baixar a presente PORTARIA, com vistas a
orientar os servidores, com relação aos procedimentos de
Avaliação do Estágio Probatório dos servidores admitidos por
concurso.

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º - A avaliação do Estágio Probatório dar-se-á no pe-
ríodo de 36 (trinta e seis) meses iniciais de exercício do servi-
dor, no cargo efetivo, durante o qual sua aptidão e capacidade
serão objetos de avaliações periódicas para o desempenho do
cargo/emprego para o qual foi admitido, observando-se os se-
guintes fatores:

I –Assiduidade – Avalia a freqüência diária ao trabalho;
II–Disciplina – Avalia o comportamento do servidor quanto

aos aspectos de observância aos regulamentos e orientação
da chefia;

III–Capacidade de Iniciativa – Avalia a capacidade do servi-
dor em tomar providências por conta própria dentro de sua
competência;

IV–Produtividade – Avalia o rendimento compatível com as
condições de trabalho produzido pelo servidor e o atendimento
aos prazos estabelecidos;

V –Responsabilidade – Avalia como o servidor assume as
tarefas que lhe são propostas, dentro dos prazos e condições
estabelecidas, a conduta moral e a ética profissional.

Art 2º - O processo de avaliação será coordenado pela
Assessoria de Recursos Humanos e aprovado pela Gerencia
Administrativa e Comercial.

Art. 3º - O DEX nomeará por portaria três funcionários, sen-
do um presidente e dois membros para compor a comissão de
Avaliação de Estágio Probatório, com a responsabilidade de ana-
lisar os registros e elaborar parecer qualitativo acerca da média
final dos resultados dos servidores avaliados, com indicação da
homologação ou não.

§ 1º - Os membros da comissão deverão pertencer ao qua-
dro de funcionários da Autarquia e os mesmos deverão estar em
pleno exercício de suas funções.

§  2º -   A comissão de Avaliação poderá ratificar ou retificar
as notas dadas pelo chefe imediato do servidor avaliado.

Art. 4º - A Avaliação de Estágio Probatório será realizada
três vezes durante os três primeiros anos, sendo a primeira no
12º mês, a segunda no 20º mês e a terceira no 30º mês, tendo
como início a data de admissão.

Art. 5º - O período do estágio probatório terá seu tempo
interrompido nos seguintes casos: auxílio doença, auxílio aci-
dente de trabalho, licença sem vencimentos, licença maternida-
de.  E terá seu reinício após retorno do servidor às suas ativida-
des.

Art. 6º - O chefe imediato dará conhecimento ao servidor

avaliado, dos resultados da sua avaliação, comunicando-lhe so-
bre o resultado final, bem como as medidas necessárias para
manter ou melhorar, no futuro, esse desempenho, caso haja
necessidade.

Art. 7º - O servidor será automaticamente desligado se, no
decorrer do estágio probatório tiver mais de 15 faltas (faltas não
justificadas - não considerar perda de repouso).

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 8º - O modelo de Avaliação do Estágio Probatório carac-
teriza-se por:

- Desenvolve-se no decorrer de todo o período de está-
gio probatório, e não somente nos meses pré-definidos para o
preenchimento dos formulários de avaliação;

- Envolve a participação das chefias no planejamento de
objetivos, metas, atribuições e tarefas do órgão e do servidor,
possibilitando a reavaliação periódica do trabalho realizado;

- Estimula o exercício da função gerencial, co-responsa-
bilizando as chefias na administração e desenvolvimento de
pessoal;

- Proporciona a reflexão-ação coletiva na busca de solu-
ções para as dificuldades individuais, de equipe e de condições
de trabalho;

- É constituído de 03 (três) avaliações formais, realiza-
das após o 12º, 20º, 30º meses de exercício.

INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO

Art. 9º - Para a avaliação do servidor no cargo/emprego, no
desempenho das atividades e no ambiente de trabalho, são
utilizados os instrumentos a seguir descritos:

Formulário de Avaliação do Estágio Probatório – preenchido
pela Chefia:

I  - Identificação do servidor, com dados funcionais e da
Unidade de lotação;

II - Indicadores de Desempenho;
III - Recomendações descritivas relevantes;
IV – Reunião de Avaliação com a comissão de avaliação.

Para dar uniformidades à avaliação, estabeleceu-se uma
pontuação que vai de 1 (mínimo) a 5 (máximo) conforme a se-
guinte tabela:

Indicadores de Desempenho .................................. Pontuação
 Excelente ........................................................................ 5
 Muito Bom ........................................................................ 4
 Bom ................................................................................. 3
 Pouco Satisfatório ........................................................... 2
 Abaixo do Padrão ........................................................... 1

REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO

Art. 10º - A Supervisão de Informática disponibilizará aos
supervisores, no Sistemas Integrados – módulo de Apoio, o “Mo-
delo de Avaliação de Estágio Probatório” para realização em 15
dias úteis.

§ 1º - As avaliações realizadas serão impressas pela ARH e
encaminhadas ao supervisor no máximo em 05 dias úteis.

§ 2º - O responsável pelas avaliações apresentará o re-

sultado ao avaliado para ciência, solicitando a assinatura do
mesmo. Caso o avaliado não concorde com o resultado, se
negando a assinar, o supervisor deverá fazer observação
na própria avaliação, assinar e encaminhar para o gerente
tomar ciência e assinar, com assinatura de duas testemu-
nhas.

§ 3º - Após a avaliação ser assinada pelo avaliado, supervi-
sor e gerente, deverá ser encaminhada para a ARH que remete-
rá a Comissão para analisar os registros e dar parecer. Após
análise será encaminhados à ARH que enviará a SPE para arqui-
vo.

DO RESULTADO PARCIAL

Art. 11º - O resultado da avaliação será obtido pelo somató-
rio dos cincos fatores avaliados no art.1º e classificados con-
forme tabela abaixo:

AV= F1+F2+F3+F4+F5

AV1 é representado pelo somatório dos cinco fatores de de-
sempenho avaliados
AV2 é representado pelo somatório dos cinco fatores de de-
sempenho avaliados
AV3 é representado pelo somatório dos cinco fatores de de-
sempenho avaliados

Indicadores de Desempenho Pontuação Total pontos por FAIXA % de Acertos
Excelente 5 =23  a  =25 =92  a  <100
Muito Bom 4 =20  a  <23 =80  a  <92
Bom 3 =15  a  <20 =60  a  <80
Pouco Satisfatório 2 =10  a  <15 =40  a  <60
Abaixo do Padrão 1 =05  a  <10 =20  a  <40

DO RESULTADO FINAL

Art. 12º - O Resultado Final será obtido com o somatório das
três avaliações, dividido por três (correspondente aos três pe-
ríodos avaliados) onde:

RESULTADO FINAL (RF)=  AV1+AV2+AV3
                                       3

§ 1º - Somente será considerado apto o servidor que
atingir média Final =15 pontos, correspondendo = a 60% dos
pontos possíveis, conforme tabela art. 11º e, como estabele-
cido no art. 7º, não poderá ter mais de 15 faltas.

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO

Art. 13º - A qualquer tempo, a Comissão irá analisar os
registros do servidor que tiver mais de 15 faltas não justifica-
das (não computados a perda de repouso), elaborando pare-
cer quantitativo e encaminhando ao DEX.

Art. 14º - Cabe ao Diretor Executivo homologar os resul-
tados analisados e avaliados pela comissão.

Art. 15º - O servidor não aprovado no estágio probatório
será desligado por iniciativa da administração, resguardados
seus direitos previstos na CLT.

Art. 16º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revo-
gando especialmente as Portarias nº 169/05 e 44/05.

Volta Redonda, 30 de novembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA
Diretor Executivo
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PORTARIA Nº 238/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Memorando 62/2012 da Gerência Técnica;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR os servidores: Érico Vinícius de Souza Reis – matr. 20222, Elzo Antônio
Teixeira – matr.5673 e Décio Luiz Cunha – matr. 5568, para em Comissão, representarem esta
Autarquia no recebimento da obra de construção de 74,00 metros de rede de esgoto sanitário DN
150PV, na Servidão Margarida/Dois Irmãos, Bairro Três Poços,  no município de Volta Redonda,
referente ao Processo Administrativo nº 1078/2012.

Art.2º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 04 de dezembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 239/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da lei municipal nº 901 de  19
de dezembro de 1968, e

CONSIDERANDO os levantamentos e avaliações dos processos inservíveis e documentos
desta Autarquia, conforme Processo Administrativo nº 1385/2011 e Decreto Municipal 5.649/1994;

R E S O LV E:

Art.1º – Autorizar a incineração de processos, referentes ao primeiro semestre  do ano de
2006, discriminados em folhas anexas.

Art.2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 04 de dezembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 240/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 001/2012/Jurídico Trabalhista;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONSTITUIR Comissão de Apuração Administrativa, composta dos servidores Sérgio
Henrique da Silva - matr.4120, Silvio Luiz Santos de Freitas-matr.3719, Edson Ferreira Nogueira-
matr.17302, para, sob a presidência do primeiro, apurar no prazo de 30 dias, a fim de cumprir o
determinado na Sentença do Inquérito Judicial Nº 0000289-2.2012.5.01.0343, e que esta Comis-
são, para orientações no processo, deve contactar a CCPAD (Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar da PMVR).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 04 de dezembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR.18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 241/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os autos do Processo nº 01585/2012;

R E S O L V E:

Art. 1º - DISPENSAR do Quadro de Pessoal Permanente do SAAE-VR, por motivo de faleci-
mento, o servidor Genésio Raimundo de Paula – matr.14109, servente, lotado na Supervisão de
Redes de Água/DAG/GMA.

Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 14 de dezembro
de 2008, revogando especialmente a Portaria nº 170/2000. Publique-se.

Volta Redonda, 04 de dezembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR.18511
Diretor Executivo
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PORTARIA Nº 242/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR a servidora Jaqueline Zanella Monteiro e
Silva -  matr. 5428, Assistente Administrativo, para exercer a
função de Assessor de Controle Interno/DEX, no período de 06
de dezembro de 2012 a 04 de janeiro de 2013, por motivo de
férias do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º-  Esta Portaria entrará em vigor a partir de 06 de de-
zembro de 2012. 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 05 de dezembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 243/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR o servidor Roberto Carlos de Souza -  matr.
17353, Encanador, para exercer a função de Coordenador de
Equipe da Supervisão de Redes de Água/DAG/GMA, no período
de 03 a 28 de dezembro de 2012 , por motivo de férias e folga do
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º-  Esta Portaria entra em vigor nesta data com efeitos
retroativos a 03 de dezembro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 06 de dezembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 244/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR o servidor Edesson José da Silva -  matr.
14729, Servente, para exercer a função de Coordenador de Equipe
da Supervisão de Redes de Água/DAG/GMA, no período de 03 de
dezembro de 2012 a 25 de janeiro de 2013 , por motivo de férias
e licença prêmio do titular, atribuindo-lhe as gratificações corres-
pondentes.

Art.2º-  Esta Portaria entra em vigor nesta data com efeitos
retroativos a 03 de dezembro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 06 de dezembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 245/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os autos do Processo nº 01584/2012-SAAE/VR;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESLIGAR do Quadro de Pessoal Permanente do
SAAE-VR, a pedido, o servidor Gustavo Germano Augusto –
matr. 20354, Operador de Elevatória, lotado na Supervisão de

Conservação de Energia/DME/GTE.

Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 27 de novembro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 06 de dezembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 245/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os autos do Processo nº 01584/2012-SAAE/VR;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESLIGAR do Quadro de Pessoal Permanente do
SAAE-VR, a pedido, o servidor Gustavo Germano Augusto –
matr. 20354, Operador de Elevatória, lotado na Supervisão de
Conservação de Energia/DME/GTE.

Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 27 de novembro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 06 de dezembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 246/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Memorando 63/2012 da Ge-
rência Técnica;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR os servidores: Sidney Guimarães Adler –
matr. 1260, Érico Vinícius de Souza Reis – matr. 20222 e Décio
Luiz Cunha – matr. 5568, para em Comissão, representarem esta
Autarquia no recebimento da obra de construção de rede de
esgoto sanitário nas Ruas 11 de Setembro - Bairro Água Limpa,
João Ribeiro – Bairro Vila Rica/Três Poços e Estrada Nossa
Senhora da União - Bairro Retiro, no município de Volta Redonda,
referente ao Processo Administrativo SAAE-VR nº 0797/2012.

Art.2º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 06 de dezembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 247/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

     CONSIDERANDO os termos do art. 6º da Portaria 226/
2012, que trata de procedimentos de padronização de compras
de produtos a serem adquiridos pelo SAAEVR;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR os servidores abaixo relacionados para,
sob a presidência do primeiro e no prazo de 30 dias a partir da
data desta portaria, constituírem comissão de padronização do
produto objeto do processo 1623/2012 – controlador lógico pro-
gramável.

Luiz Fernando Carraro Franco – matrícula 2771
Carlos Alberto Moreira – matrícula 3689
Daniel Ayres Serra – matrícula 19542

Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.Publique-
se.

Volta Redonda, 12 de dezembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 248/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

     CONSIDERANDO os termos do art. 6º da Portaria 226/
2012, que trata de procedimentos de padronização de compras
de produtos a serem adquiridos pelo SAAEVR;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR os servidores abaixo relacionados para,
sob a presidência do primeiro e no prazo de 30 dias a partir da
data desta portaria, constituírem comissão de padronização do
produto objeto do processo 1652/2012 – computadores padrão
PC, servidores para banco de dados, e-mail, arquivos e note-
books ,padrão DELL.

Rogério Silva de Andrade – matrícula 3654
Rogério Pereira da Silva Filho – matrícula 20370
Ivan Cesar de Oliveira – matrícula 4219

Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.Publique-se.

Volta Redonda, 12 de dezembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 249/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

     CONSIDERANDO os termos do art. 6º da Portaria 226/
2012, que trata de procedimentos de padronização de compras
de produtos a serem adquiridos pelo SAAEVR;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR os servidores abaixo relacionados para,
sob a presidência do primeiro e no prazo de 30 dias a partir da
data desta portaria, constituírem comissão de padronização do
produto objeto do processo 1653/2012 – equipamentos para
proteção elétrica, acionamento, comando, manobra e medição
em baixa tensão: disjuntores, fusíveis, chaves seccionadoras,
DPS (Dispositivos de Proteção contra Surto), contatores, secci-
onadores, botões de comando, sinalizadores, relés, medidores,
multimedidores, contadores horários, soft starters, compensa-
doras, transformadores de potencial.

Luiz Fernando Carraro Franco – matrícula 2771
João de Souza Loures – matrícula 4618
Carlos Alberto Moreira – matrícula 3689

Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.Publique-se.

Volta Redonda, 14 de dezembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 250/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do art. 6º da Portaria 226/2012,
que trata de procedimentos de padronização de compras de
produtos a serem adquiridos pelo SAAEVR;
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RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR os servidores abaixo relacionados para,
sob a presidência do primeiro e no prazo de 30 dias a partir da
data desta portaria, constituírem comissão de padronização do
produto objeto do processo 1636/2012 – Motor de Indução Trifá-
sico – Rotor Gaiola.

Luiz Fernando Carraro Franco – matrícula 2771
João de Souza Loures – matrícula 4618
Carlos Alberto Moreira – matrícula 3689

Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 14 de dezembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 251/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os autos do Processo SAAE-VR nº 00813/2012;

R E S O L V E:

 Art. 1º- Prorrogar por mais 90 (noventa) dias os termos da
Portaria nº 198/2012.

Art.  2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 14 de dezembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 252/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967, e;

CONSIDERANDO os autos do Processo SAAE-VR nº 1656/
2012;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a baixa dos bens patrimoniais desta Au-
tarquia, relacionado, conforme despacho exarado às folhas 2,
do processo supra.

PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO DO BEM IMÓVEL
1 PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NA ÁREA URBANA SUL – SÃO

FRANCISCO, NO BAIRRO ROMA, NO ANO DE 2003.
2 PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO NO BAIRRO ROMA,

NO ANO DE 2003.

Art. 2º - A Supervisão de Patrimônio tomará as providências,
visando o cumprimento desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 14 de dezembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 253/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967, e;

CONSIDERANDO os autos do Processo SAAE-VR nº 1655/
2012;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a baixa dos bens patrimoniais desta Au-

tarquia, relacionado, conforme despacho exarado às folhas 2,
do processo supra.

PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO DO BEM IMÓVEL
2 CONSTRUÇÃO DE CASA DE BOMBA PARA ABASTECIMENTO DO

BAIRRO DIVINÉIA, NO ANO DE 1994
7 CONSTRUÇÃO DE CASA DE PROTEÇÃO DO BOOSTER (BOMBA

DE RECALQUE), PARA ABASTECIMENTO DO BAIRRO PADRE
JOSIMO, NO ANO DE 1995

Art. 2º - A Supervisão de Patrimônio tomará as providências,
visando o cumprimento desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-
se.

Volta Redonda, 14 de dezembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 254/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967, e;

CONSIDERANDO os autos do Processo SAAE-VR nº 1657/
2012;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a baixa dos bens patrimoniais desta Au-
tarquia, relacionado, conforme despacho exarado às folhas 2,
do processo supra.

PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO DO BEM IMÓVEL
29 CONSTRUÇÃO DO DISTRITO PITOMÉTRICO NO

BAIRRO SANTO AGOSTINHO

Art. 2º - A Supervisão de Patrimônio tomará as providências,
visando o cumprimento desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-
se.

Volta Redonda, 14 de dezembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 255/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º- DESIGNAR os servidores: Andrea da Costa de No-
rões Milfont – matr.14591, Neiva Correa Pereira Ribeiro –
matr.14826 e Sergio Henrique da Silva – matr.4120, para, sob a
presidência do primeiro, constituírem Comissão para, pelo perío-
do de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual perí-
odo, efetuar avaliação dos funcionários que estão em estágio
probatório, aprovados no Concurso Público SAAE/VR-2011.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 18 de dezembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 256/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Luísa de Oliveira Almeida -

matr.20168, assistente administrativo, para exercer a função de
chefe da Supervisão de Secretaria/DAJ, no período de 26 de
dezembro de 2012 a 21 de janeiro de 2013, por motivo de folga
e férias do titular, atribuindo-lhe as gratificações corresponden-
tes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 26 de
dezembro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 18 de dezembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 257/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os autos do Processo SAAE-VR nº 01480/
2012;

R E S O L V E:

Art. 1º- Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os termos da
Portaria nº 229/2012.

Art.  2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a  09 de dezembro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 18 de dezembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 258/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Michele Marques Moreira -
matr. 19852, técnico de laboratório, para exercer a função de
Coordenadora de Equipe da Supervisão de Laboratório e Moni-
toramento de Água DLA/GTR, no período de 26 de dezembro de
2012 a 01 de fevereiro de 2013, por motivo de folga e férias do
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 26 de
dezembro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de dezembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 259/2012.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Gilberto Fernandes da Silva -
matr. 1732, técnico de laboratório, para exercer a função de
chefe da Supervisão de Tratamento de Água/DTR/GTR, cumula-
tivamente, no período de 03 a 28 de dezembro de 2012, por
motivo de licença prêmio do titular, atribuindo-lhe as gratifica-
ções correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 03 de dezembro de 2012. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de dezembro de 2012.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR. 18511
Diretor Executivo
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